
fls. 1160 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1160 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1161 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1161 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1162 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1162 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1163 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1163 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1164 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1164 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1165 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1165 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1166 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1166 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1167 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1167 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1168 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1168 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1169 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1169 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1170 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1170 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1171 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1171 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1172 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1172 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



fls. 1173 

Incluído por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=7ebefd588930383d305f75f455fbf8b4&param2=14724642&param3=1484950
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SEMAD-20251064521 em 04/02/2026 às 11:11:57

fls. 1173 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=63091dcbb941c2c880d23e450182487e&param2=14726820&param3=1484950
Documento assinado em 04/02/2026 às 12:31:52



Página 3Diário Oficial do MunicípioNATAL, QUINTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2026

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 455/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SMS-20251886572,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora NATALIA NUNES, matrícula nº. 72.681-7, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, pelo período de 02 (dois) anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 442/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20251426342, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 058/2004 
(Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 
1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora SOMALIA 
SILVA GADELHA DE FREITAS, matrícula nº. 17.090-9, Professora, N2-F, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2006/2011), pelo período de 
03 (três) meses, o servidor vai continuar recebendo Salário MPM e Adicional de Tempo de 
Serviço. Quanto a Carga Suplementar, a mesma ficará suspensa durante o referido gozo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 441/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20221073848, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
SILVERIO RIBEIRO DE MEDEIROS, matrícula nº. 13.961-1, Professor, N2-I, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referentes ao 1º quinquênio (1995/2000) e 2º 
quinquênio (2000/2005), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 439/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMDES-20251053465,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 
dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor OZIEL FERREIRA DA PENHA, matrícula nº. 
11.621-1, Guarda Municipal, NS-XVI, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao 2° decênio (2002/2012), pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 438/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e Processo nº. SMS-20250423823,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 91, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais), à servidora LUCINEIDE DA SILVA LIMA, matrícula nº. 35.439-2, 
Agente Comunitário de Saúde, I-C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
1° decênio (2010/2020), pelo período de 06 (seis) meses, excluindo as vantagens: Adicional de 
Insalubridade, Auxílio-Alimentação, AUX Transporte Natal e GIDAS do período de férias.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 431/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20260090038, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIO ROBERTO PINTO DA 
CUNHA, matrícula nº. 73.610-0, ocupante do cargo em comissão de Encarregado 
de Serviços, símbolo ES, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - 
SEMURB, referente ao exercício 2025/2026, no período de 02/02/2026 a 04/03/2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de fevereiro de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 424/2026-GS/SEMAD, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SETUR-20260096966, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANY VITORIA SANTOS FRANCA, 
matrícula nº. 73.607-0, ocupante do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
de Planejamento Turístico, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, 
referente ao exercício 2025/2026, no período de 02/03/2026 a 31/03/2026. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de março de 2026.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

 
EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.051/2025 – SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251064521 – SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o eventual 
fornecimento de Gênero alimentícios – Produtos Panificação. 

Fornecedor:  GOLD COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA -CNPJ: 40.787.863/0001-75
Endereço: Rua Nestor Galhardo nº. 510-A – Conjunto Parque dos Coqueiros – Bairro Nossa Senhora da Apresentação – CEP: 59.114-480

Representante(s): JOÃO MARIA GUEDES DA SILVA  - CPF:565.756.534-72
Telefone: (84) 3664-5373  - E.MAIL: goldcomercio@outlook.com

Dados Bancários: Banco Santander (33), - SGAMARANTE – Agência: 2292 – Conta Corrente: 13-000632-8

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO (R$)

01

PÃO DE FORMA, obtido pela cocção de massa 
preparada com farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico. O pão deverá ser fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade e isentas de 
matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de 
conservação, em embalagem plástica transparente 

e atóxica, fatiado em pacote de 500g, contendo 
data de fabricação, empacotamento e prazo de 

validade mínima de 05 (cinco) dias a contar da data 
da entrega. 

MARCA: PROGRESSO

Pacote 368 R$ 3,99

02

PÃO FRANCÊS obtido pela cocção de massa 
preparada com farinha de trigo e fermento 

biológico com sal. O pão deverá ser fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade e isentas de 
matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de 
conservação. A embalagem deverá conter data de 

fabricação e validade. A data da fabricação deve ser 
a do dia da entrega. O pão deverá ter 50g. 

MARCA: PROGRESSO

Unidade 1.000 R$ 0,45

03

Pão Seda para Cachorro Quente, obtido pela 
cocção de massa preparada com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento 
biológico, água e sal. O pão deverá ser fabricado 

com matérias-primas de primeira qualidade e isentas 
de matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado 
de conservação, liso, sem corte. O produto deverá 

apresentar data de empacotamento e prazo de 
validade mínima de 05 (cinco) dias a contar da data 

da entrega. Pacote de 400g; contendo 10 (dez) 
unidades. 

MARCA: PROGRESSO

Pacote 56.250 R$ 3,49
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04

Bolo Pronto, sabor laranja, para ser entregue em 
embalagem em papel filme, com no mínimo 1kg; 

rotulagem com valor nutricional e data de fabricação 
e validade – 1ª qualidade. Deve apresentar validade 
mínima de 03 (três) dias a contar da data da entrega 

MARCA: PROGRESSO

kg 5.211 R$ 11,49

07

Pão Seda para Cachorro Quente, obtido pela 
cocção de massa preparada com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento 
biológico, água e sal. O pão deverá ser fabricado 

com matérias-primas de primeira qualidade e isentas 
de matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado 
de conservação, liso, sem corte. O produto deverá 

apresentar data de empacotamento e prazo de 
validade mínima de 05 (cinco) dias a contar da 
data da entrega. Pacote de 400g; contendo 10 

(dez) unidades. Idem ao Item 3 – Cota reservada 
para ME/EPP no percentual de 10% para parte do 

quantitativo da SEMTAS. 
MARCA: PROGRESSO

Pacote 6.250 R$ 3,49

08

Bolo Pronto, sabor laranja, para ser entregue em 
embalagem em papel filme, com no mínimo 1kg; 

rotulagem com valor nutricional e data de fabricação 
e validade – 1ª qualidade. Deve apresentar validade 

mínima de 03 (três) dias a contar da data da 
entrega. Idem ao Item 4 – Cota reservada para 
ME/EPP no percentual de 10% para parte do 

quantitativo da SEMTAS. 
MARCA: PROGRESSO

Kg 579 R$ 11,49

09

Bolo Pronto, sabor chocolate, para ser entregue 
em embalagem em papel filme, com no mínimo 
1kg; rotulagem com valor nutricional de data 
de fabricação e validade – 1ª qualidade. Deve 
apresentar validade mínima de 03 (três) dias a 

contar da data da entrega. Idem ao Item 5 – Cota 
reservada para ME/ EPP no percentual de 10% para 

parte do quantitativo da SEMTAS. 

kg 579 R$ 11,49

10

Bolo Pronto, sabor mesclado, para ser entregue 
em embalagem em papel filme, com no mínimo 1kg; 
rotulagem com valor nutricional e data de fabricação 
e validade – 1ª qualidade. Deve apresentar validade 

mínima de 03 (três) dias a contar da data da 
entrega. Idem ao Item 6 – Cota reservada para 
ME/EPP no percentual de 10% para parte do 

quantitativo da SEMTAS. 
MARCA: PROGRESSO

kg 566 R$ 11,49

Natal (RN), 04 de fevereiro  de 2026
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

EXTRATO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24.051/2025 – SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251064521 – SEMAD
VIGÊNCIA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP.
AVISO AOS INTERESSADOS: A Secretária Municipal de Administração – SEMAD, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, consoante previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada para o eventual 
fornecimento de Gênero alimentícios – Produtos Panificação. 

Fornecedor:   WB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 07.018.761/0001 - 10
Endereço:   R. CAPITÃO DOBICO, 2425 – LAGOA NOVA – NATAL/RN – CEP:59063-340

Representante(s): Rogério Bezerra Tinoco – CPF: 785.948.634 - 20
Telefone: (84) 3201-3276 / 8866-8113 / 9402-4656  - E.MAIL: wb.escritorio@hotmail.com

Dados Bancários: BANCO: BRASIL  -  AGENCIA: 1533-4 -  CONTA CORRENTE: 25.062-7

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$)

05

Bolo Pronto, sabor chocolate, para 
ser entregue em embalagem em 
papel filme, com no mínimo 1kg; 
rotulagem com valor nutricional  

de data de  fabricação e validade 
– 1ª qualidade. Deve apresentar 
validade mínima de 03 (três) dias 

a contar da data da entrega.
MARCA: CIA NORTE

kg 5.211 R$ 8,96

06

Bolo Pronto, sabor mesclado, para 
ser entregue em embalagem em 
papel filme, com no mínimo 1kg; 
rotulagem com valor nutricional 
e data de fabricação e validade 
– 1ª qualidade. Deve apresentar 
validade mínima de 03 (três) dias 

a contar da data da entrega
MARCA: CIA NORTE

kg 5.094 R$ 9,33

Natal (RN), 04 de fevereiro  de 2026
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS-Secretário Municipal de Administração 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura do Natal/RN, Autoridade Competente 
para as atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo 
art. 71, IV da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, após 
constatar a regularidade dos atos procedimentais, adjudica e homologa o procedimento 
licitatório nestes termos:
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 24.056/2025-SEMAD
– PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº: 20251271535 - SEMAD
– OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para a contratação de empresa especializada para a 
eventual aquisição de gêneros alimentícios (cereais e industrializados).
Adjudicatário: JTS COMERCIO DE ALIMENTOS  LTDA, CNPJ: 19.560.932/0001-17, os itens:

Item Especificação do objeto Quantidade
Unidade de 

fornecimento
Valor unitário 

(R$)

01

Goma de mandioca, de 1ª qualidade, em embalagem 
plástica de 01 kg, com data de fabricação e validade; 

transportada em
temperatura abaixo de 5°C.

60 Pacote R$ 3,39

08

Açúcar refinado, o produto deverá se apresentar sob a 
forma de cristais, de cor branca e uniforme embalagem em 
saco plástico, atóxico, resistente, hermeticamente fechado, 

contendo identificação do produto, número do lote e data de 
validade; rotulagem nutricional de acordo com a legislação 

vigente. Embalagem com 01 kg.

3.521 Pacote R$ 2,99

29

Milho amarelo para mungunzá, milho seco processado em 
grãos crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com 

aspectos, cor, cheiro e sabor próprios, livre de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais, 
acondicionados em saco plástico resistente. Embalagem 

com 500g

740 Unidade R$ 1,99

51

Colorau (colorífico), de 1ª qualidade, sem sal, pacote com 
100g; identificação do fabricante, indicação do prazo de 

validade;
rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente.

12.080 Pacote R$ 0,60

57

Sardinha ao molho de tomate, 1ª qualidade, lata com no 
mínimo 125g; identificação do fabricante; indicação do 

prazo de validade; rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente.

17.370 Unidade R$ 2,99

68

Proteína texturizada de soja escura – para uso com carne 
vermelha, deve conter na embalagem identificação do 
produto, marca do fabricante, número do lote, data de 
fabricação e prazo de validade. Embalagem com 400g.

20 Pacote R$ 3,50

75

Biscoito tipo Maria, dupla embalagem, pacote com no 
mínimo 350g; identificação do fabricante; indicação do 

prazo de validade; rotulagem nutricional de acordo
com a legislação vigente. Idem ao Item 3 – Cota reservada 

para ME/EPP no percentual de 10% para parte do 
quantitativo da SEMTAS.

1.926 Pacote R$ 2,42

76

Biscoito salgado tipo cream cracker, dupla embalagem, 
pacote com no mínimo 350 g; identificação do fabricante; 
indicação do prazo de validade; rotulagem nutricional de 
acordo com a legislação vigente. Idem ao Item 4 – Cota 

reservada para ME/EPP no percentual de 10% para parte 
do quantitativo da SEMTAS.

1.935 Pacote R$ 2,33

77

Macarrão tipo espaguete, 1ª qualidade, fino, pacote com 
no mínimo 400g; identificação do fabricante; indicação do 
prazo de validade; rotulagem nutricional de acordo com a 
legislação vigente. Idem ao Item 11 – Cota reservada para 
ME/EPP no percentual de 10% para parte do quantitativo 

da SEMTAS.

3.855 Pacote R$ 1,61

78

Leite integral longa vida, acondicionado em embalagem 
tetra pak, contendo 01(um) litro. Idem ao Item 15 – Cota 

reservada para ME/EPP no percentual de 10% para 
parte do

quantitativo da SEMTAS.

6.255 Unidade R$ 3,19

79

Açúcar granulado, de 1ª qualidade, embalagem com 01 
(um) kg; contendo identificação do fabricante/embalador, 

indicação do prazo de validade; rotulagem
nutricional de acordo com a legislação vigente. Idem ao Item 
17 – Cota reservada para ME/EPP no percentual de 10% 

para parte do quantitativo da SEMTAS.

2.918 KG R$ 2,46

81

Arroz agulhinha, de 1ª qualidade, tipo 1, classe longo 
fino, embalagem com 01 kg; identificação do fabricante/
embalador; indicação do prazo de validade; rotulagem 

nutricional de acordo com a legislação vigente. Idem ao Item 
36 – Cota reservada para ME/EPP no percentual de 10% 

para parte do quantitativo da SEMTAS.

3.845 KG R$ 2,54

82

Feijão carioca, de 1ª qualidade, novo, embalagem com 01 
kg; identificação do

fabricante/embalador; indicação do prazo de validade; 
rotulagem nutricional de acordo com a legislação vigente. 

Idem ao Item 38 – Cota reservada para ME/EPP no 
percentual de 10% para parte do quantitativo da SEMTAS.

1.930 KG R$ 3,06


